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DISPÕE SOBRE O REPASSE DO INCENTIVO FINA
ADICIONAL (IFA) AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE S
ÚDE (ACS) E AOS AGENTES DE
(ACE), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

O Vereador JOEL BUCHNER MOREIRA

beral, no uso 

Prefeito Munic

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Mun

Comunitários de Saúde (ACS) e

bidos anualmente pelo Ministério

vo Financeiro Adicional – 

2.488/GM/MS/2011, 260/GM/MS/2013 e 3162/GM/MS/2024 nos termos das Portarias 

1.350/GM/MS/2002; 2.488/GM/MS/2011 e 260/GM/MS/2013, do M

Parágrafo Único do Artigo 5º do Decreto nº 8.474 de 22 de junho de 2015 e na Lei Federal 

nº 12.994 de 17 de junho de 2014, visando estimular os profi

programas estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e o fort

cas afetas à atuação de Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias.

Art. 2º. O montante do repasse previsto no artigo 1º desta Lei, será advindo do 

valor recebido do Governo Federal 

conforme Portaria nº 314, de 28 de Fevereiro

subseqüentes publicados pelo Ministério da Saúde, referente ao Incentivo Financeiro Ad

cional dos Agentes Comunitários

as(ACE), efetivamente repassado ao Município.

Parágrafo único. O valor de que trata este arti

instrumentos normativos subseqüentes
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ANTEPROJETO DELEI Nº001/2026, DE INCITIVA DO
GISLATIVO. 

DISPÕE SOBRE O REPASSE DO INCENTIVO FINA
ADICIONAL (IFA) AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE S
ÚDE (ACS) E AOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
(ACE), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOEL BUCHNER MOREIRA, da Bancada do Partido

 de suas atribuições legais, submete à apreciação do Senhor 

feito Municipal o seguinte Anteprojeto de Lei: 

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a repassar a

Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) os valores

Ministério da Saúde para pagamento da parcela denomin

 IFA, nos termos das Portarias 1.350/GM/

2.488/GM/MS/2011, 260/GM/MS/2013 e 3162/GM/MS/2024 nos termos das Portarias 

1.350/GM/MS/2002; 2.488/GM/MS/2011 e 260/GM/MS/2013, do Ministério da Saúde, no 

Parágrafo Único do Artigo 5º do Decreto nº 8.474 de 22 de junho de 2015 e na Lei Federal 

12.994 de 17 de junho de 2014, visando estimular os profissionais que trabalham

programas estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e o fortalecimento de polít

cas afetas à atuação de Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias.

O montante do repasse previsto no artigo 1º desta Lei, será advindo do 

valor recebido do Governo Federal – Ministério da Saúde, no último trimestre de cada ano, 

conforme Portaria nº 314, de 28 de Fevereiro de 2014, que estabelece os valores normati

publicados pelo Ministério da Saúde, referente ao Incentivo Financeiro Ad

cional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combates

as(ACE), efetivamente repassado ao Município. 

O valor de que trata este artigo será atualizado co

subseqüentes publicados pelo Ministério da Saúde, r
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DO PODER 

DISPÕE SOBRE O REPASSE DO INCENTIVO FINANCEIRO 
ADICIONAL (IFA) AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SA-

COMBATE ÀS ENDEMIAS 

do Partido Li-

gais, submete à apreciação do Senhor 

aos Agentes 

valores rece-

minada Incenti-

IFA, nos termos das Portarias 1.350/GM/MS/2002; 

2.488/GM/MS/2011, 260/GM/MS/2013 e 3162/GM/MS/2024 nos termos das Portarias 

nistério da Saúde, no 

Parágrafo Único do Artigo 5º do Decreto nº 8.474 de 22 de junho de 2015 e na Lei Federal 

sionais que trabalham nos 

lecimento de políti-

cas afetas à atuação de Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias. 

O montante do repasse previsto no artigo 1º desta Lei, será advindo do 

de, no último trimestre de cada ano, 

de 2014, que estabelece os valores normativos 

publicados pelo Ministério da Saúde, referente ao Incentivo Financeiro Adi-

Combates às Endemi-

go será atualizado conforme os 

publicados pelo Ministério da Saúde, referentes ao 
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Incentivo Financeiro Adicional –

de Combate a Endemias (ACE) efetivamente repassado ao Municípi

ria nº 1.243/2015. 

Art. 3º. O valor de repasse do recurso financeiro

ta esta Lei será efetuado em parcela

número de Agentes Comunitários

CE), registrados no Sistema Nacional

exercício de suas atividades, respectivame

no Controle de Zoonoses e da Dengue.

§ 1º. Farão jus ao Incentivo Financeiro Adicional 

dos os profissionais que se encontrem em pleno exercício de suas funções, e estejam dese

volvendo participação efetiva de todas as atividades

cas de prevenção e promoção da saúde, em prol da colet

e ações de educação permanente.

§ 2º. Acarretará a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional 

profissional que no curso do período estiver em desvio de função, afast

dos, ou que tenha advertência ou outra sanção administrativa, com processo adm

disciplinar concluído, excetuando

ou licença para tratamento de saúde.

§ 3º. O Incentivo Financeiro Adicional 

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) e

rar o repasse realizado pelo Governo Federal, cessando a obrigação da Mun

caso de término dos respectivos repasses pelo Ministério da Saúde.

§ 4º. É vedado ao poder Executivo Municipal fazer uso de qualque

ceita para o pagamento do Incentivo

no artigo 1º desta Lei. 

Art. 4º. O Incentivo Financeiro Adicional 

de forma integral e no mês de dezembro, de cada ano aos Agentes Comunit

(ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACES),

normas definidas pelo Ministério da Saúde e pelo Município de Crissi
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– IFA dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS)

(ACE) efetivamente repassado ao Município, nos termos da Port

O valor de repasse do recurso financeiro da parcela adicional

parcela única e individualizada, dividido em partes

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às En

Nacional de Estabelecimentos de Saúde–SCNES–

atividades, respectivamente, nas Estratégias de Saúde de Família 

de Zoonoses e da Dengue. 

Farão jus ao Incentivo Financeiro Adicional – IFA previsto nesta Lei, t

dos os profissionais que se encontrem em pleno exercício de suas funções, e estejam dese

vendo participação efetiva de todas as atividades de fortalecimento e estímulos

promoção da saúde, em prol da coletividade, bem como das capacit

e ações de educação permanente. 

Acarretará a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional 

profissional que no curso do período estiver em desvio de função, afastados e/ou licenci

u outra sanção administrativa, com processo adm

disciplinar concluído, excetuando- se os casos de licença maternidade, licença paternidade 

ou licença para tratamento de saúde. 

O Incentivo Financeiro Adicional – IFA somente será pago aos Ag

Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) enquanto perd

rar o repasse realizado pelo Governo Federal, cessando a obrigação da Municipalidade em 

caso de término dos respectivos repasses pelo Ministério da Saúde. 

ao poder Executivo Municipal fazer uso de qualquer

para o pagamento do Incentivo Financeiro Adicional – IFA que não seja a e

O Incentivo Financeiro Adicional – IFA, será pago prefere

a integral e no mês de dezembro, de cada ano aos Agentes Comunitários de Saúde 

(ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACES), que efetivamente tenham cumprido

Ministério da Saúde e pelo Município de Crissiumal. 
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(ACS) e Agentes 

mos da Porta-

da parcela adicional de que tra-

partes iguais peo 

ndemias (A-

– em efetivo 

Família –ESFs e 

previsto nesta Lei, to-

dos os profissionais que se encontrem em pleno exercício de suas funções, e estejam desen-

estímulos das práti-

bem como das capacitações 

Acarretará a perda do direito ao Incentivo Financeiro Adicional – IFA o 

dos e/ou licencia-

u outra sanção administrativa, com processo administrativo 

ça paternidade 

IFA somente será pago aos Agentes 

quanto perdu-

cipalidade em 

r fonte de re-

IFA que não seja a estipulada 

IFA, será pago preferencialmente, 

rios de Saúde 

cumprido as 
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Art. 5º. O valor repassado

não incorporará à remuneração 

Combate às Endemias (ACE), não

quer outra vantagem funcional observada a disposi

Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Não haverá incidência de quaisquer encargos soc

denciários ou fundiários sobre o valor de incentivo financeiro adicional de que trata esta 

Lei. 

Art. 6º. O efetivo recebimento do Incentivo Financeiro Adicional 

ser acompanhado do cumprimento de metas de produtividade estabelecidas em decreto r

gulamentar. 

Art. 7º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias e suplementadas, se 

Art. 8º. Excepcionalmente, o Incentivo Financeiro Anual relativo ao exercício 

de 2026 será repassado aos Agentes C

Endemias (ACE) no mês de Janeiro de 2027.

Parágrafo Único. O

res transferidos pelo Ministério da Saúde ainda estiverem

de Crissiumal. 

Art. 9º. Esta Lei entra

Art.10. Revogam-se 

Câmara Municipal de

de 2026. 
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repassado por meio da presente Lei, não tem natureza

 dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 

não servindo de base de cálculo para o recebimento

funcional observada a disposição contida no inciso XI do Artigo 37 da 

Não haverá incidência de quaisquer encargos soc

denciários ou fundiários sobre o valor de incentivo financeiro adicional de que trata esta 

cebimento do Incentivo Financeiro Adicional – 

ser acompanhado do cumprimento de metas de produtividade estabelecidas em decreto r

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

óprias e suplementadas, se necessário. 

Excepcionalmente, o Incentivo Financeiro Anual relativo ao exercício 

de 2026 será repassado aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate à 

Endemias (ACE) no mês de Janeiro de 2027. 

O repasse previsto no “caput” apenas será devido se os val

res transferidos pelo Ministério da Saúde ainda estiverem em disponibilidade do Município 

entra em vigor na data de sua publicação. 

 as disposições em contrário. 

de Crissiumal, Estado do Rio Grande do Sul, em 29

JOEL BUCHNER MOREIRA 
VEREADOR-PL 
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tem natureza salarial e 

 Agentes de 

recebimento de qual-

tida no inciso XI do Artigo 37 da 

Não haverá incidência de quaisquer encargos sociais, previ-

denciários ou fundiários sobre o valor de incentivo financeiro adicional de que trata esta 

 IFA, deverá 

ser acompanhado do cumprimento de metas de produtividade estabelecidas em decreto re-

As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

Excepcionalmente, o Incentivo Financeiro Anual relativo ao exercício 

munitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate à 

devido se os valo-

em disponibilidade do Município 

em 29 de Abril 
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Exmo.

 

 

O presente Anteprojeto de Lei visa assegurar transparência e s

ao repasse do Incentivo Financeiro Adicional (IFA), de

Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), profissionais essenciais para o 

fortalecimento da Atenção Primária e das ações de vigilância 

Os ACS e ACE desempenham papel fundamental na prevenção de doenças, no 

acompanhamento das famílias e no combate às endemias, sendo pilares estruturantes do Si

tema Único de Saúde (SUS), con

Importante destacar que o presen

nicípio, pois o pagamento está e

pela União, não havendo criação de despesa sem cobertura orç

de valorização profissional, respeito aos servidores e responsabilidade fiscal.
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AO ANTEPROJETO DE LEI Nº 001/2026 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal! 

O presente Anteprojeto de Lei visa assegurar transparência e segurança jurídica 

ao repasse do Incentivo Financeiro Adicional (IFA), destinado aos Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), profissionais essenciais para o 

mento da Atenção Primária e das ações de vigilância em saúde.  

sempenham papel fundamental na prevenção de doenças, no 

acompanhamento das famílias e no combate às endemias, sendo pilares estruturantes do Si

nforme previsto na Constituição Federal do Brasil de 1988.

nte projeto não gera impacto financeiro permanente ao M

nicípio, pois o pagamento está expressamente condicionado ao efetivo repasse dos v

pela União, não havendo criação de despesa sem cobertura orçamentária. Trata-se

peito aos servidores e responsabilidade fiscal. 

Atenciosamente; 

JOEL BUCHNER MOREIRA 
VEREADOR-PL 
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gurança jurídica 

tinado aos Agentes Comunitários de 

Saúde (ACS) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACE), profissionais essenciais para o 

sempenham papel fundamental na prevenção de doenças, no 

acompanhamento das famílias e no combate às endemias, sendo pilares estruturantes do Sis-

forme previsto na Constituição Federal do Brasil de 1988. 

te projeto não gera impacto financeiro permanente ao Mu-

pressamente condicionado ao efetivo repasse dos valores 

se de medida 
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